PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 592/2014
Altera o § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990.   
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  O § 4º do art. 6º da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º .....
......

§ 4º A função gratificada de Encarregado será concedida apenas ao servidor titular de cargo de provimento efetivo que tenha experiência mínima de 1 (um) ano na área que desempenhará a função.” 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de junho de 2014.
                              Pedro Lucas Rodrigues

                              Prefeito Municipal

                              Damião Borges da Silveira

                              Procurador-Geral do Município
	


MENSAGEM Nº 249, DE 10 DE JUNHO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidenta da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,
Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “altera o § 4º do art. 6º da lei complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990”. 

 A redução da experiência mínima de 3 (três) para 1(um) ano, se justifica devido à necessidade de reorganização da estrutura administrativa, melhor aproveitamento dos servidores públicos, dando assim maior efetividade aos órgãos da Administração Pública. 
Nessa esteira, solicito, em caráter urgência, apreciação, análise e votação do presente projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de  junho de  2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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